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pARECER lunÍprco soBRE pRoJETo DE REsoLuÇÃo QUE olspÕr soBRE A

cnmçÃo Do BANCo DE IDEIAS LEcrsrATIvAs No tuuntcÍpIo DE LARANEIRAS/SE.

pela Presidência da Câmara Municipal de La parecer

acerca do Projeto de a

r§

emitindo nossa

âmbito do

Município

Municipal,

aprese além de proporcionar discussões sobre o

ou entidade que possa

aprese ilitando que, num

momento tadas nas

sugestõ

materialidade e

naturezas, 0s quais

impedem rojeto nesta Casa Legislativa.

a de vícios de natureza formal, q

s que não há, tendo em vista que a

de Carvalho Castro e trata de matéria teà

de projetos na Câmara Munici assim, uma

deliberação interna

Prosseguindo a análi em apreciação, quanto à matéria de

na Câmara

eos cidadãos

fundo, não existe óbices, tendo em vista que o intuito principal do Projeto de Resolução é
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do Banco de

propositura
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criar uma ferramenta que esteja à disposição dos cidadãos para possibilitar e armazenâr

novas ideias que possam se tornar proposituras normativas, garantindo, desta maneira,

uma efetiva participação popular na atividade legislativa do Município.

A Constituição Federal garante a autonomia dos entes federativos brasileiros,

anização político - admÍnÍstraüv a da.,Q
nos termos do seu art. 18, quan

República

MunÍcípi

compreende a

utônomos, nos termos desta Constítttição".

virtude desta

aos en

oe

seu art.

político

participação. As

Em

açào

legislativas

Ínverbis:

federal e a estodual no que couber;

slativas armazenar sugestões para

que se falar em

propositura é a
criação d

s da comunidade

local.

ais do que qualquer

outra c representativa, estabelecendo, deste modo, que a

Poder Legislativo, além de ser exercida através

sufrágio, de outras ferramentas que ampliem os e

é um modelo de exercício

relacionado ao debáté Público

decisões políticas são

legitimadas pela participação popular,

cidadãos em condiçõ

cus são que apresentam-se

o DÍstríto Federal e os
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Edson Luiz Kober, em sua obra Participação Popular no Processo Legislativo

(2005), disserta sobre a importância da participação popular e sua atuação iunto ao

legislativo:

"Um processo de elaboração de leis democrático não é apenas

aquele em da maioria parlamentqr vota em um

mas aquele em têm a possíbilidade de
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paradiscutir, usar seu poder de convencimento

que seus diretos sej'am acolhidos e a daí voto do

uma

com

e prevê os

ementares e

ordinárias

ativa das leis complementares e ordínárias cabe a

mbro ou comÍssão da Câmara dos Deputados, do

qo Presidente da

bunais Superiores,

na farma e nos

apresentação à

De|útaüos'de projéto il'é 11êí'!)ubscrito por,

tp do eleÍtorado nacional, dÍstríbuído pelo

com não menos de três décimos por cento

da um deles.

as sugestões trazidas pela popu avés do

Banco de obedecer à legalidade e alidade acerca

da competência e iniciâtiva:das turas, de sugestões que

eventualmente sejam proposituras não fujam dos ditames

no mtntmo,

menos

constitucionais. Ou seja, aquilo que é de competência e iniciativa da Câmara deve

requisitos
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permanecer assim e o que for de competência e iniciativa do Poder Executivo

permanecerá, podendo ser efetivadas as sugestões em formato de indicação,

Veja-se, portanto, que a matéria apresentada é incentivada pela Constituição

Federal e pelas demais normas de Direito, uma vez que pretende aproximar os

participação

moradores de Laranj eiras ao funci

o exposto neste parecer técnico, com substrato na

OS PELA CONSTIT

JETO DE RESO

ÂMsrro oe

Câmara Municipal, por meio da efetiva

Federal,
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é o nosso parecer.

de2027.

Falcão
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